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Obra: Ciclovia e Pista de Caminhada 

Local: Parque Ecológico - Elias Fausto/SP 

ART: 28027230191161549 

ART Retificadora nº: 28027230191422772 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.  Placa em lona com Impressão Digital e Estrutura em Madeira; 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 

normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta 

resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 

estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná 

("Araucária angustifolia"), ou Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como 

Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, 

pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para instalação completa da placa. 

 

2.  CICLOVIA 

2.1. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor 

normal; 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessários 

para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: 

regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à 

pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de 

piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 

2.2. Lastro de pedra britada; 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
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a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.3. Concreto usinado, fck = 20,0 MPa; 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20,0 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

2.4. Forma em madeira comum para fundação; 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

2.5. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento; 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 

remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 

 

2.6. Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície; 

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de 

obra especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória 

treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo 
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de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento 

final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado 

com declividade mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o 

fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto. 

 

2.1. PINTURA 

2.1.1. Borracha clorada para faixas demarcatórias; 

1) Será medido por comprimento de linhas demarcatórias pintadas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de borracha clorada, com acabamento 

monocomponente, com alta flexibilidade; referência comercial Anklor TR fabricação Tintas 

Ancora, Globaltrafic 611 fabricação Global Tintas, Perfortrafic borracha clorada fabricação 

Perfortex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para o preparo da superfície e a aplicação da tinta. 

 

2.1.2. Sinalização com pictograma em tinta acrílica; 

1) Será medido por unidade de pictograma executado, com dimensões que conformem a 

área do pictograma com até 1,00 m² (un). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica; tinta à base de 

emulsão 100% acrílica, solúvel em água, acabamento fosco acetinado, referência Coralplus 

da Coral, ou Suvinil 100% Acrílico da Glasurit, ou Metalatex da Sherwin Williams, ou Reticril 

da Retinco, ou Eucacril da Eucatex, ou Fuselatex da Fusecolor, ou equivalente; gabaritos; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta acrílica, em várias demãos (2 ou 3 demãos), em gabarito com pictogramas, 

conforme especificações do fabricante. 

 

3. CALÇADA/ PISTA DE CAMINHADA 

3.1. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor 

normal; 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 
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compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessários 

para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: 

regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à 

pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de 

piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 

 

3.2. Lastro de pedra britada; 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.3. Concreto usinado, fck = 20,0 MPa; 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20,0 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

3.4. Forma em madeira comum para fundação; 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

3.5. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento; 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
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O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 

remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 

 

3.6. Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície; 

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de 

obra especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória 

treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo 

de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento 

final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado 

com declividade mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o 

fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto. 

 

 3.1. GRAMA 

 3.1.1. Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros); 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 

justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com 

terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega 

das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

Elias Fausto, 09 de Setembro de 2019 
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Lourenço Corsi Neto 

Engenheiro Civil da Secretaria de Obras 

da Prefeitura Municipal de Elias Fausto 

CREA: 5061817632 

 

 


